
21/01/2025

Número: 0000988-44.2006.8.15.0381 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 12/01/2006 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Perdas e Danos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR) WAMBERTO BALBINO SALES (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10644
2919

21/01/2025 16:58 Comprovação de Interposição de Agravo Comprovação de Interposição de Agravo

10644
2921

21/01/2025 16:58 229151_ANEXO_DA_PETICAO_COMUNICACAO_A
GRAVO

Documento de Comprovação de
Interposição de Agravo
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229151- C3/ 2022-00070/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

  

  

Processo: 00009884420068150381 

ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que houve 
interposição de Agravo de Instrumento número 0800501-53.2025.8.15.0000, face o ID 104207965 - 
Decisão, conforme anexo. 

É de suma importância esclarecer que consta pedido liminar no recurso para concessão de 
efeito suspensivo, de modo que vem postular pela  suspensão da execução até que haja apreciação 
do pedido.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 21/01/2025. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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17/01/2025

Número: 0800501-53.2025.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Gabinete 07 - Des. (Vago) 
 Última distribuição : 17/01/2025 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Processo referência: 0000988-44.2006.8.15.0381 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU SEGUROS S/A (AGRAVANTE) SUELIO MOREIRA TORRES registrado(a) civilmente como

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32406
087

17/01/2025 17:50 Agravo de Instrumento Petição Inicial

32406
088

17/01/2025 17:50 229151_AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_Anexo_02 Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas
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229151- C3/ 2022-00070/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

  

  

ITAÚ SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Pça. Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre 
Alfredo Egydio - 12º Andar - Jabaquara - SP - CEP:, inscrita no CNPJ sob o número 61557039000107, 
neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itabaiana, sob o número 
00009884420068150381, que lhe promove ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no 
RG número 2945690, vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, apresentar 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO  

  

com base no art. 1.015, parágrafo único, CPC, nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 
encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o 
presente recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

 
Itabaiana, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB  15477 
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Processo: 0000988-44.2006.8.15.0381 

  

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

  

A Agravante informa que a decisão ora agravada encontra-se disponibilizada em processo eletrônico, de 
modo que há dispensa de juntada das peças mencionadas nos incisos I e II do art. 1017, CPC, conforme 
preconiza o §5º do mesmo dispositivo. 

 

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço 

de seu patrono e do Agravado, a saber:   

Patronos da Agravante:  

SUELIO MOREIRA TORRES, OAB/PB 15477, com escritório na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, 

Sala 1509/1512, Centro, CEP:20021-290, Rio de Janeiro/RJ; 

   

Patrono do Agravado: 

WAMBERTO BALBINO SALES, inscrito na OAB/PB 6846, com escritório profissional na rua Almirante 
Barroso, número 434, sala 401, João Pessoal/PB; 

   

Processo Principal  

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/PB. 

Nº: 0000988-44.2006.8.15.0381 

  

Entre Partes: 

AGRAVANTE: ITAÚ SEGUROS S.A 

AGRAVADO: ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 
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DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO NA SUA FORMA INSTRUMENTAL 

Determina a redação dada ao art. 1.015, parágrafo único do Código de Processo Civil, 

modificado pela Lei nº 11.187/05, in verbis: 

 
“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias. (...) 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou 

cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 

inventário.” 

 
É a hipótese dos autos, eis que a decisão ora confrontada é interlocutória em fase de 

cumprimento de sentença, bem como não põe fim ao processo, por ter acolhido o cálculo do 

contador e determinado pagamento, de modo que a fase de cumprimento de sentença continuará, 

sendo cabível, conforme entendimento já consolidado pelo STJ, a interposição de agravo de 

instrumento. Portanto, notória a plena admissibilidade do recurso interposto. 

Neste sentido, tem-se o posicionamento jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

EVOLUÇÃO FUNCIONAL. CONTAGEM DE PONTOS PARA 

PROMOÇÃO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DECISÃO QUE 

JULGA IMPROCEDENTE E EXTINGUE A IMPUGNAÇÃO. 

RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. NÃO APLICAÇÃO. I - Execução individual da 

sentença proferida na ação coletiva ajuizada pelo Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba (SP) contra o 

município. Impugnação apresentada pelo município, que foi 

julgada improcedente e extinta com base no art. 487, I, 

do CPC/2015, por decisão contra a qual o impugnante 

interpôs apelação, quando era cabível agravo de instrumento. 

Acórdão que deu provimento à apelação do município, 

superando, em nome da fungibilidade recursal, o erro na 

escolha do recurso, para, no mérito, declarar a ilegitimidade 

passiva do apelante no cumprimento da sentença. II - A 

decisão que julga improcedente a impugnação ao 

cumprimento de sentença, sem extinguir a fase executiva 

em curso, desafia agravo de instrumento. Na presente 

hipótese, interposta apelação, não se aplica o princípio da 

fungibilidade recursal. Precedentes: REsp n. 1.767.663/SP, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

13/11/2018, DJe 17/12/2018; REsp n. 1.698.344/MG, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
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22/5/2018, DJe 1º/8/2018; REsp n. 1.804.906/SP, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

16/5/2019, DJe 30/5/2019 e REsp n. 1.803.176/SP, Relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

9/5/2019, DJe de 21/5/2019. III - Agravo conhecido para dar 

provimento ao recurso especial. (AREsp 1.428.572/SP, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/08/2019, DJe 23/08/2019). 

(grifos nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 

TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. SERVIDOR VÍNCULADO A AUTARQUIA OU 

FUNDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. ACOLHIMENTO PARCIAL. RECURSO CABÍVEL. 

DECISÃO QUE NÃO EXTINGUIU A EXECUÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso 

atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos 

a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC." 

 (...) 

IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que, sob a égide do Novo Código de Processo Civil, 

a apelação é o recurso cabível contra decisão que acolhe 

impugnação do cumprimento de sentença e extingue a 

execução. Ainda, o agravo de instrumento é o recurso cabível 

contra as decisões que acolhem parcialmente a impugnação 

ou lhe negam provimento, por não acarretarem a extinção 

da fase executiva em andamento, portanto, com natureza 

jurídica de decisão interlocutória. A inobservância desta 

sistemática caracteriza erro grosseiro, vedada a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal, cabível apenas na 

hipótese de dúvida objetiva. 

 

V - Na hipótese, verifica-se que a decisão ora apelada 

reconheceu a ilegitimidade da União em relação aos 

exequentes que tenham vínculo com autarquia ou fundação 

pública, contudo determinou o prosseguimento da execução. 

Assim, considerando que não há extinção da execução, o 

recurso cabível seria o Agravo de Instrumento, o que 

inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade. 
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VI - Recurso especial provido para reformar o acórdão ora 

recorrido e não conhecer a apelação interposta pelo Sindicato 

dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado da 

Bahia - SINTSEF/BA, mantendo hígida as decisões de fls. 405-

420 e 441-446." 

(STJ, REsp n. 1.947.309 - BA (2021/0206660-0, Segunda 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., j. 07.02.2023, grifos 

nossos). 

É exatamente o caso dos autos, pois a decisão atacada julgou improcedente a impugnação ao 

cálculo e determinou o prosseguimento da fase de execução. Em virtude do exposto, notório que houve 

interposição do recurso correto, motivo pelo qual pugna pelo seu conhecimento.   

DA TEMPESTIVIDADE 
 

Conforme certificado nos autos o prazo fatal para interposição do presente recurso é 

22/01/2025, vejamos: 

 

 

Portanto, distribuído o recurso na presente data, inequívoca sua tempestividade 

  

PRELIMINARMENTE 

DO EFEITO SUSPENSIVO A SER CONFERIDO AO PRESENTE AGRAVO 

O Agravante postula pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso em tela, nos termos do 

art. 1019, I, CPC, tendo em vista que presentes a verossimilhança das alegações da parte ré e do 

periculum in mora. 

O periculum in mora resta devidamente demonstrado, pois caso não haja o deferimento do 

efeito suspensivo, a agravante poderá sofrer constrição completamente indevida, pois já houve dois 

bloqueios realizados nos valores de $ 25.403,32 e R$ 28.489,87 e há flagrante excesso que não está 

sendo devidamente verificado pelo juízo a quo. 

Já o fumus boni iuris se vislumbra da narrativa recursal, eis que restou devidamente 

demonstrada a necessidade da reforma da decisão guerreada, amparada pela documentação 

comprobatória. É evidente que o cálculo da contadoria foi elaborado equivocadamente merecendo os 

argumentos a seguir de análise detida pelos ilustres julgadores. Além disso, o deferimento do efeito 

postulado decorre da mera aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Por tal razão, vem, a ora Agravante esposar suas razões para a reforma da decisão, postulando desde 

já pelo deferimento do efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de que haja suspensão da 

execução, nos termos do art. 92I, II, CPC, até que haja julgamento do agravo, reforçando que o juízo 

encontra-se devidamente garantido. 
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DA DECISÃO AGRAVADA 
 

Após interposição de impugnação ao cálculo da contadoria, o Ilustre Julgador a quo proferiu 
julgamento nos seguintes termos: 

“Primeiramente, entendo que não há equívoco quanto à 

remessa dos autos para fins de cálculo na Contadoria, tendo 

em vista que se trata de remessa de valor remanescente, e não 

do valor integral da execução. Pois bem. Cabe ao julgador, na 

qualidade de destinatário das provas, determinar, ainda que 

de ofício, a remessa do presente feito à contadoria do juízo, a 

fim de afastar qualquer dúvida sobre a apuração do correto 

montante. 

(...) Assim, o cálculo apresentado pela Contadoria apresenta 

todos os elementos integrativos a demonstrar a clareza e 

precisão sob o valor da execução. Diante do exposto e por 

tudo mais que consta nos autos, com resolução de 

mérito, HOMOLOGO os cálculos firmados pela Contadoria 

Judicial (ver id. 85819179), qual seja, os valores de R$ 

15.717,15 para a parte autora e R$ 2.236,88 para o 

advogado”. 

Com a devida vênia, face a discordância do entendimento supracitado, merece reforma a 

decisão acima mencionada, de modo que fez-se necessária a interposição do presente recurso, pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO 
 

Inicialmente, importante destacar que a execução em tela se demonstra indiscutivelmente 

desarrazoada, considerando o contexto processual e princípios basilares da equidade, vedação ao 

enriquecimento sem causa e boa-fé.  É de suma importante destacar a cronologia dos fatos no 

processo principal, conforme será detalhamente informado. 

 

Convém reforçar todas as questões ventiladas no juízo a quo e destacar que após digitalização 

dos autos ao PJE não foram observadas corretamente as decisões já existentes quando o processo era 

físico. Quanto à fase de cumprimento de sentença nos autos, houve prolação de sentença, página 48 

ID 23136865 - Autos digitalizados ([VOL 2][Sentença][Contestação][Outros]), e foi negado seguimento 

ao recurso de apelação da parte ré. Ato contínuo, instaurada execução pela parte autora (página 89/93 

do mesmo ID) foi determinado pagamento e efetivado o primeiro bloqueio de R$ 25.403,32, conforme 

página 7, ID 23135889 - Autos digitalizados ([VOL 3]), a seguir. 
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Em virtude do referido bloqueio houve apresentação de impugnação à execução, páginas 13/22, ID 

23135889 - Autos digitalizados ([VOL 3]), com alegação de excesso e devida demonstração do cálculo 

entendido como correto nos termos da condenação imposta, no valor de R$ 22.465,05, vejamos: 

 

A impugnação foi acolhida parcialmente e foi determinada nova remessa à contadoria, a seguir 

(página 27, ID 23135889): 
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O cálculo foi apresentado pela contadoria no valor de R$ 28.489,87, página 28, ID 23135889: 

 

 

De imediato foi determinado novo bloqueio, sem oportunidade de manifestação da parte 

executada e o mesmo foi efetivado no valor de R$ 28.489,87, vejamos (página 38, ID 23135889): 
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No processo também constou a informação de que o patrono WAMBERTO BALBINO SALES 

estaria impedido de atuar no caso, vejamos: 

 

Em seguida o patrono peticionou informando que não teria interesse em prosseguir na defesa 

do caso e substabeleceu os poderes, página 51, ID 23135889, a seguir. 
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Já na página 58 do mesmo ID foi CONSTATADO PELO JUÍZO O EXCESSO DE BLOQUEIO, nos 

termos seguintes termos: 

 

Foram expedidos alvarás para o patrono e parte autora, nos valores de R$ 9.116,75 e R$ 

19.373,12, vejamos: 
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Pelos alvarás acima colacionados consta a liberação do total de R$ 28.489,87 para parte autora 

e patrono, ou seja, o valor do segundo bloqueio integralmente disponibilizado. Surpreendida pelo novo 

bloqueio, este peticionante apresentou impugnação conforme páginas 65/73, ID 23135889 alegando o 

EXCESSO E DUPLICIDADE DE BLOQUEIOS  esclarecendo que o primeiro bloqueio já havia sido a maior 

do que o cálculo correto e houve interposição de impugnação alegando ser correto o valor de R$ 

22.465,05, todavia sem julgamento e com efetivação equivocada de novo bloqueio de R$ 28.489,87 

(liberado na íntegra para as partes) e novamente em flagrante equívoco e excesso!  

A sentença determinou o pagamento da quantia de 80% de 40SM vigentes à época do sinistro. 

Considerando que um salário mínimo em 21.01.1993 correspondia a Cr$ 1250700,00, 80% de 40SM, 

correspondiam a Cr$ 40022400,00. Quanto ao cálculo anterior da contadoria de R$ 28.489,87 foi 

aclarado ao juízo em impugnação que para correção foi inserida data de 31.07.1993, quando deveria ser 

21.01.1993. Ademais, a cifra de 80% de 40SM da época do sinistro é apresentada em moeda diferente 

NCz$. O cálculo ainda faz a atualização até 08.05.2012, quando deveria ser auferido até a data do 

primeiro bloqueio/depósito ocorrido em 17.08.2010, vez que trata de conta remunerada. Assim 

encontrou-se a cifra em reais de RS 11.000,72 na data de 08/05/2012, depois a cifra foi corrigida 

novamente e subiu para RS 14.320,12, onde só de juros chegou-se a quantia de RS 10.453,68. A rigor, os 

cálculos da forma apresentada dificultam a compreensão e estão bem distantes inclusive dos cálculos 

apresentados pelas partes. 
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Após a impugnação foi proferido o seguinte despacho: 
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Ocorre que, após os esclarecimentos prestados pelo serventuário sobre o motivo da distribuição 
em apartado da impugnação, o processo foi migrado ao PJE e EQUIVOCADAMENTE no ID 40528752 - 

Despacho foi determinada nova remessa à contadoria: 

 

Notem, Nobres Julgadores, que a parte final do referido despacho era para escrivania calcular/ 
verificar o restante bloqueado! Como o valor total do segundo bloqueio foi transferido para as partes, 
a saber R$ R$ 28.489,87, haveria necessidade de julgar a impugnação e devolver integramente o valor 
do primeiro bloqueio de R$ 25.403,32.  

Não havia nenhuma determinação de nova remessa para contadoria, pois o caso JÁ TINHA SIDO 
REMETIDO, calculado e já havia BLOQUEIO EM DUPLICIDADE e com prazo concedido para o banco 
impugnante se manifestar, oportunidade em que foi solicitada a transferência/devolução do valor 
depositado em excesso, vejamos (página 88, ID 23135889) : 

 

O novo cálculo da contadoria, por sua vez, que sequer deveria ter sido realizado, pois não havia 
ordem para nova remessa, o que causa verdadeira insegurança jurídica, encontra-se em TOTAL 
DISSONÂNCIA com a condenação imposta. No ID 85819174 - Cálculos (0000988 44.2006.8.15.0381 
ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA),  está completamente equivocado desde o início, pois faz a 
atualização até 20/03/2013, quando em verdade o primeiro bloqueio ocorreu em 05/04/2010 e depois 
uma sucessão de erros e atualizações, tendo em vista que logo no início do cálculo já está equivocado! 
Foi feita separação de honorários contratuais e sucumbenciais, análise esta que sequer pertence à 
contadoria. 
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 A expedição dos alvarás e verificação de honorários contratuais deve ser feita pelo juízo quando 
do pedido de alvará pelas partes, o que já foi feito nos autos com a liberação integral do valor do 
segundo bloqueio. De toda sorte, todos os valores estão em equívoco, pois o cálculo está em dissonância 
com a condenação imposta, em contradição com o próprio cálculo da contadoria apresentado 
anteriormente, motivo pelo qual urge a necessidade de análise pelo juízo face a total insegurança 
jurídica no presente caso com nova remessa infundada à contadoria. 

Em suma, faz-se necessário dar provimento ao presente agravo de instrumento para CHAMAR 
O FEITO À ORDEM e como INDEVIDA a nova remessa para contadoria, tornando sem efeito o despacho 
40528752 - Despacho, e JULGAR A IMPUGNAÇÃO que apresenta como devido e correto o valor de R$ 
R$ 22.465,05, bem como devolver à Seguradora na ÍNTEGRA o valor do primeiro bloqueio de R$ 
25.403,32. Caso julgada procedente a impugnação à execução, as partes autora e patrono terão que 
devolver à Seguradora o valor de R$ 6.024,82, tendo em vista que já receberam na íntegra o valor do 
segundo bloqueio de 28.489,87. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja conhecido o presente recurso, face o preenchimento 
dos critérios de admissibilidade para, preliminarmente, conceder o efeito suspensivo requerido, e, 
finalmente, dar provimento ao mesmo, a fim de reformar a r. decisão agravada, para chamar o feito à 
ordem  reconhecer que a nova remessa à contadoria foi equivocada, pois já havia nos autos cálculos há 
anos, devendo ser julgada a impugnação à execução considerando como devido e correto o cálculo 
apresentado de R$ 22.465,05, de modo que seria necessário as partes autora e patrono devolverem o 
excedente levantado de R$ R$ 6.024,82 (R$ 28.489,87 - R$ 22.465,05)  e, ainda, que seja devolvido 
integralmente o primeiro bloqueio de R$ 25.403,32. 

Cumpre esclarecer que, caso não seja o entendimento dos Ilustres Julgadores pela procedência 
da impugnação, o que admite-se por razões de argumentação, fato é que o juízo, de acordo com as 
decisões nos autos, está adstrito ao cálculo da contadoria de 28.489,87, valor este que já foi apurado 
e levando pelas partes, sendo necessária a devolução do primeiro valor que ainda consta bloqueado e 
não houve restituição de R$ 25.403,32.  

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua 
do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 
patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

 
Itabaiana, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB  15477 
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Itabaiana

0000988-44.2006.815.0381

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

08/01/2025

31/01/2025

R$  68,38

1/1

R$  172,73

R$  0,00

R$  172,73

038.5.25.00021/01

0000988-44.2006.815.0381

Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866700000015   727309283180   520250131031   852500021013

038.2025.600021

Custas de Recursos

Observações:

R$ 170,95
R$ 1,78

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

ITAU SEGUROS S/A

R$  12.000,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000015   727309283180   520250131031   852500021013

R$  172,73

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  172,73Valor Final:

R$  68,38

1/1

R$  172,73

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/01/2025Data Vencimento:

Parcela:

038.2025.600021Número da Guia:

038.5.25.00021/01Número do Boleto:

08/01/2025Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 170,95
R$ 1,78

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/01/2025  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.48.05
1251301251

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3    CONTA:         31.969-4
EFETUADO POR: JOAO PAULO MARTINS
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86670000001-5   72730928318-0
                   52025013103-1   85250002101-3
Data do pagamento                     09/01/2025
Valor Total                               172,73
================================================
DOCUMENTO:  010901
AUTENTICACAO SISBB:
B.7E4.8FF.747.418.D04
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